
   

 

 

 

  

 

CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

MONITORIZAÇÃO, DEFESA E FORTALECIMENTO DE COLIGAÇÕES 

PARA OSC DE DIREITOS DAS MULHERES, JUSTIÇA AMBIENTAL E 

COMBATE À CORRUPÇÃO DE BASE 

 

Contexto  

Face às preocupantes tendências de redução do espaço cívico na União Europeia (UE), este 

projeto visa contribuir para a criação de um ambiente propício para a sociedade civil em 

cinco Estados-Membros da UE que necessitam urgentemente do fortalecimento da 

sociedade civil: Roménia, Bulgária, Croácia, Eslovénia e Portugal. O projeto permitirá que as 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) que trabalham nas áreas dos direitos das mulheres, 

justiça ambiental e luta contra a corrupção sejam mais eficazes na promoção dos valores 

da UE, mais resilientes a ameaças e capazes de responder rapidamente a tendências 

preocupantes que afetam o espaço da sociedade civil nos seus respetivos países. Isto 

conduzirá, em última instância, a uma melhor proteção, promoção e reconhecimento dos 

direitos e valores fundamentais da UE nos países visados e, consequentemente, ao reforço 

do respeito pelos valores da UE a nível europeu.  Para fazer face a estes desenvolvimentos 

preocupantes, o projeto contribuirá para:  

- Reforçar a resposta da sociedade civil às novas tendências que afetam o espaço 

democrático e cívico e sociedade civil; 

- Reforçar a eficácia, responsabilidade e sustentabilidade das OSC de base; 

- Aumentar a visibilidade e compreensão do trabalho das OSC de base apoiadas pelo 

projeto.  
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Objetivo do Convite 

O objetivo do Terceira Convite para Apresentação de Propostas é reforçar a capacidade de 

comunicação das OSC de base que atuam nas áreas dos direitos das mulheres, justiça 

ambiental e luta contra a corrupção em cinco Estados-Membros da UE: Roménia, Bulgária, 

Croácia, Eslovénia e Portugal. Este convite visa capacitar as OSC para, de forma eficaz, 

sensibilizar, envolver os cidadãos e promover os valores fundamentais da UE através de 

estratégias e campanhas de comunicação direcionadas.  

Ao apoiar iniciativas como campanhas de sensibilização, o reforço da presença nas redes 

sociais, a divulgação nos meios de comunicação social e o desenvolvimento de materiais de 

comunicação, o convite procura aumentar a compreensão e o apoio do público aos 

princípios democráticos, aos direitos humanos e ao Estado de direito.  

Os resultados esperados incluem:  

• Maior visibilidade e alcance das OSC de base.  

• Aumento da consciencialização pública sobre temas-chave como os direitos das 

mulheres, justiça ambiental e luta contra a corrupção.  

• Reforço da capacidade das OSC para interagir com os meios de comunicação social 

e os cidadãos.  

• Reforço da colaboração entre as OSC através de esforços de comunicação 

conjuntos.  

• Maior resiliência da sociedade civil perante a redução do espaço cívico.  

Em última análise, o convite contribui para promover um público mais informado e 

participativo, reforçando os valores da UE, tanto a nível nacional como comunitário.  

Montante e duração da subvenção 

O NHC prevê atribuir cerca de 10 subvenções por país, cada uma com um valor entre €7500 

- €10.000. O projeto terá uma duração máxima de 12 meses.  

A data prevista de início dos projetos selecionados é 1 de outubro de 2025. 

Critérios de Elegibilidade 

A subvenção pode ser recebida por: 
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- Organizações da sociedade civil devidamente registadas1 que trabalhem 

na proteção e promoção dos valores da UE, nomeadamente no reforço dos 

direitos das mulheres, justiça ambiental e/ou luta contra a corrupção.  

- OSC  comprometidas e garantindo o respeito pelos valores fundamentais 

da UE no seu trabalho (como o respeito pela dignidade humana, a liberdade, 

a democracia, a igualdade, o Estado de direito e os direitos humanos, 

incluindo os direitos das minorias). 

 

Critérios de exclusão: 

- OSC que violem os valores da UE ou tenham afiliações políticas/religiosas.  

- As organizações que já receberam financiamento na primeira e segunda 

rondas deste projeto não são elegíveis para receber financiamento 

adicional se o montante total atribuído em todos os convite exceder os 

60.000 EUR. 

 

Tipos de atividades elegíveis  

-  Campanhas de sensibilização. 

- Publicação de artigos online e reforço da presença nas redes sociais. 

- Desenvolvimento de estratégias de comunicação. 

- Criação de materiais informativos (vídeos, infografias, etc.). 

- Cobertura mediática e reuniões de coordenação com jornalistas. 

- Todas as atividades devem ser realizadas nos países-alvo da UE. 

 

Custos Elegíveis 

O desenvolvimento de um orçamento realista é crucial para uma implementação bem 

sucedida das atividades do projeto. Os custos podem incluir (entre outros):  

- Campanhas de sensibilização. 

- Publicação de artigos online e reforço da presença nas redes sociais. 

- Desenvolvimento de estratégias de comunicação. 

- Criação de materiais informativos (vídeos, infografias, etc.). 

- Cobertura mediática e reuniões de coordenação com jornalistas. 

 
1 OSC registada "refere-se a uma organização que é uma entidade legal, opera sem fins lucrativos e 
foi fundada num dos países-alvo do projeto. 
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Todas as atividades devem ser realizadas nos países-alvo da UE. 

Custos Não Elegíveis 

O orçamento deve estar em conformidade com as atividades descritas no formulário de 

candidatura. As seguintes atividades e despesas não são elegíveis neste convite:  
 

− Despesas pessoais (quaisquer despesas de natureza pessoal, como faturas 

telefónicas pessoais, compras pessoais ou viagens pessoais não diretamente 

relacionadas com o projeto); 

− Atividades retroativas (custos relacionados com atividades implementadas 

antes da assinatura da convenção de subvenção);  

− Apoio humanitário a terceiros; 

− Despesas médicas ou quaisquer outras despesas inesperadas (de emergência); 

− Atividades comerciais; 

− Projetos de infraestruturas (construção de estradas, pontes, edifícios, etc.); 

− Despesas de capital (despesas com a aquisição de ativos fixos, como edifícios ou 

terrenos);  

− Atividades políticas ou religiosas; 

− Aquisição de artigos não essenciais (custos ou artigos indiretamente essenciais 

para a execução do projeto); 

− Projetos prejudiciais ao ambiente;  

 

Processo de Candidatura   

As organizações interessadas são encorajadas a CANDIDATAR-SE ONLINE em inglês ou na 

sua língua nativa até 15 de setembro de 2025.  

Devem ser anexados os seguintes documentos: 

− Formulário de candidatura preenchido (respondendo a todas as questões); 

− Formulário de orçamento preenchido (modelo disponível para transferência); 

− Certificado de registo da organização ou prova de registo; 

− Estatutos da organização.  

Para questões relacionadas com o convite para apresentação de propostas ou com o 

processo de candidatura, envie-nos um e-mail para hrd@nhc.nl or nheidema@nhc.nl . 

mailto:hrd@nhc.nl
mailto:nheidema@nhc.nl
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Apenas as candidaturas completas compostas pelo formulário de candidatura online 

preenchido e por todos os documentos adicionais solicitados serão avaliadas. 

Processo de Seleção 

As propostas apresentadas serão avaliadas por um comité de avaliação independente, 

composto por três peritos com direito de voto, um(a) presidente e um(a) secretário(a). O 

grupo de peritos será composto por peritos afiliados à NHC e/ou parceiros da NHC nos 

países.  

A avaliação basear-se-á nos seguintes critérios: 

 

  Critérios  
Pontuação 

máxima 

1 
Qual a relevância da proposta para os objetivos e prioridades 

do convite para apresentação de propostas? 
20 

2 
Qual a relevância da proposta para as necessidades e 
limitações específicas dos grupos-alvo? 

20 

3 

Qual é a coerência da conceção da ação? A proposta indica os 

resultados esperados a serem alcançados pela ação? A 

estratégia de intervenção explica como serão alcançados os 
resultados esperados? As atividades propostas são adequadas, 

práticas e coerentes com o(s) resultado(s) previsto(s)? 

15 

4 
O plano de ação para a execução da ação é claro e exequível? O 

prazo é realista? 
10 

5 
A proposta inclui um sistema de monitorização eficaz e 

eficiente? 
10 

6 
Orçamento realista e viável (as atividades estão devidamente 
refletidas no orçamento?) 

10 

7 Análise dos riscos e medidas de mitigação 5 

8 Sustentabilidade das atividades após o fim do projeto 10 

Total: 100 
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A pontuação mínima para receber subvenções é de 70 pontos.  

Os candidatos receberão uma resposta às suas propostas por e-mail no prazo de 4 semanas 

após o termo do prazo de submissão das mesmas. 

 

Os resultados do convite para a apresentação de propostas serão publicados no website do 

projeto e incluirá uma descrição dos projetos selecionados, as datas de atribuição, a 

duração dos projetos, bem como os nomes e países dos beneficiários. 

 

Quaisquer dúvidas ou comentários relacionados com o processo de seleção de propostas 

podem ser enviados à NHC por e-mail para nheidema@nhc.nl ou hrd@nhc.nl  

 

 

https://www.nhc.nl/catalyst-of-change-supporting-a-vibrant-civil-society-in-europe/
https://www.nhc.nl/catalyst-of-change-supporting-a-vibrant-civil-society-in-europe/
mailto:nheidema@nhc.nl
mailto:hrd@nhc.nl

